
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Edital Nº 33/2024 - CNP-GAB/CNP-DG/CCNP/RTR/IFMT

Edital Complementar 02 ao Edital Nº 31/2024 - CNP-GAB/CNP-DG/CCNP/RTR/IFMT Edital Complementar 02 ao Edital Nº 31/2024 - CNP-GAB/CNP-DG/CCNP/RTR/IFMT - PROCESSO DE SELEÇÃO PARA- PROCESSO DE SELEÇÃO PARA
CUSTEIO DE BECAS DA CERIMÔNIA DE ENCERRAMENTO DOS ESTUDANTES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,CUSTEIO DE BECAS DA CERIMÔNIA DE ENCERRAMENTO DOS ESTUDANTES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO - CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS.CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO - CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS.

O Diretor-Geral, no uso de suas atribuições legais conferidas pela PORTARIA 3201/2022, de 20/12/2022-D.O.UO Diretor-Geral, no uso de suas atribuições legais conferidas pela PORTARIA 3201/2022, de 20/12/2022-D.O.U
21/12/2022, torna público o presente Edital para as inscrições do Processo de Seleção para Custeio de Becas para21/12/2022, torna público o presente Edital para as inscrições do Processo de Seleção para Custeio de Becas para
Cerimônia de Encerramento des8nado aos Estudantes regularmente matriculados e formandos do Ensino MédioCerimônia de Encerramento des8nado aos Estudantes regularmente matriculados e formandos do Ensino Médio
Campus Campo Novo do Parecis. Campus Campo Novo do Parecis. 

Onde se lê:

1. DO OBJETO

1.1 O presente Edital tem a finalidade de selecionar 10 (dez) estudantes do Campus Campo Novo do Parecis, para
o fornecimento auxílio beca no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para par8cipação dos (das) formandos (as) na
solenidade de Formatura do IFMT - Campus Campo Novo do Parecis - MT.

Leia-se:Leia-se:

1. DO OBJETO1. DO OBJETO

1.1 O presente Edital tem a finalidade de selecionar 16 (dezesseis) estudantes do 1.1 O presente Edital tem a finalidade de selecionar 16 (dezesseis) estudantes do CampusCampus Campo Novo do Parecis, Campo Novo do Parecis,
para o fornecimento auxílio beca no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais) para par8cipação dos (das)para o fornecimento auxílio beca no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais) para par8cipação dos (das)
concluintes (as) na solenidade de Encerramento do Curso Técnico em Agropecuária do IFMT da turma 2022/1 -concluintes (as) na solenidade de Encerramento do Curso Técnico em Agropecuária do IFMT da turma 2022/1 -
Campus Campo Novo do Parecis - MT. Campus Campo Novo do Parecis - MT. 

Onde se lê:

3. DOS CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO

3.1 Para participar do processo seletivo, os(as) estudantes deverão atender os seguintes requisitos:

I - Estar regularmente matriculado(a);

II- Estar obrigatoriamente no 3º ano do Ensino Médio no Campus Campo Novo do Parecis;

III - Possuir renda familiar per capita de até um salário mínimo, prioritariamente (per capita = composição de
todos os membros familiares, especificando o grau de parentesco e renda mensal bruta ), conforme o inciso IV, do
Artigo 6º, da Lei 19.914 de 3 de Julho de 2024 que institui a Política Nacional de Assistência Estudantil (PNAES);

IV - Ter realizado a inscrição de acordo com os termos previstos neste Edital;

Parágrafo Único: será desconsiderado para fins de pagamento (a) o estudante aprovado(a) no processo sele8vo
que não obtiver aprovação no curso.

Leia-se:Leia-se:

3. DOS CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO3. DOS CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO

3.1 Para participar do processo seletivo, os(as) estudantes deverão atender os seguintes requisitos:3.1 Para participar do processo seletivo, os(as) estudantes deverão atender os seguintes requisitos:



I - Estar regularmente matriculado(a);I - Estar regularmente matriculado(a);

II- Estar obrigatoriamente no 3º ano do Ensino Médio no Campus Campo Novo do Parecis;II- Estar obrigatoriamente no 3º ano do Ensino Médio no Campus Campo Novo do Parecis;

III - Possuir renda familiar per capita de até um salário mínimo, prioritariamente (per capita = composição deIII - Possuir renda familiar per capita de até um salário mínimo, prioritariamente (per capita = composição de
todos os membros familiares, especificando o grau de parentesco e renda mensal bruta ), conforme o inciso IV, dotodos os membros familiares, especificando o grau de parentesco e renda mensal bruta ), conforme o inciso IV, do
Artigo 6º, da Lei 19.914 de 3 de Julho de 2024 que institui a Política Nacional de Assistência Estudantil (PNAES);Artigo 6º, da Lei 19.914 de 3 de Julho de 2024 que institui a Política Nacional de Assistência Estudantil (PNAES);

IV - Ter realizado a inscrição de acordo com os termos previstos neste Edital;IV - Ter realizado a inscrição de acordo com os termos previstos neste Edital;

Onde se lê:

5. DA CONCESSÃO

5.1 Este Edital contempla auxílio beca para 10 (dez) estudantes que se enquadrarem nos itens previstos para
participação na colação de grau.

Leia-se:Leia-se:

5. DA CONCESSÃO5. DA CONCESSÃO

5.1 Este Edital contempla auxílio beca para 16 (dezesseis) estudantes que se enquadrarem nos itens previstos para5.1 Este Edital contempla auxílio beca para 16 (dezesseis) estudantes que se enquadrarem nos itens previstos para
participação na colação de grau.participação na colação de grau.

Onde se lê:

10. DO CRONOGRAMA

Leia-se:Leia-se:

9. DO CRONOGRAMA9. DO CRONOGRAMA

Onde lê-se

DIVULGAÇÃO DO EDITAL 02/12/2024

INSCRIÇÃO - FORMULÁRIO SUAP 03 a 10/12/2024

PROCESSO DE SELEÇÃO PELA
COMISSÃO - CAES

11a 13/12/2024

RESULTADO PRELIMINAR 16/12/2024

PRAZO PARA RECURSO 17/12/2024

RESULTADO FINAL 18/12/2024

Leia-seLeia-se

DIVULGAÇÃO DO EDITAL 02/12/2024

INSCRIÇÃO - FORMULÁRIO SUAP 03 A 12/12/2024

PROCESSO DE SELEÇÃO PELA
COMISSÃO -CAES

13 a /17/2024

RESULTADO PRELIMINAR 18/12/2024

PRAZO PARA RECURSO  até as 11h de 19/12/2024

RESULTADO FINAL 20/12/2024

Onde se lê:

11. DISPOSIÇÕES GERAIS

Leia-se:Leia-se:

10. DISPOSIÇÕES GERAIS10. DISPOSIÇÕES GERAIS

   Campo Novo do Parecis, 09 de Dezembro de 2024.
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